
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

T,EI M-g 090/8n

Suplementa Dotação

O Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do^
rito Santo. FAÇO SABER que a Gamara Municipal de

são Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI;

Art2 IQ _ Fica o Poder Executivo Municipal autori

zado a aUrir Crédito Suplementar no valor total de (r$ 5.000.000,00 (Gin
CO milhões de Cruzeiros ) na seguinte dotação;

O9O6 - Iluminação Publica

10603271.003 - Extensão de PLedes de Iluminação Pública
U.1.1.0.00 - Obras ,e Instalações (r$ 5.000.000,00

Total ■ cr$ 5.000,000,00

Art'2 22 - O Recurso para a abertura do Crédito au

torizado nesta Lei, advirá da anulação parcial na seguinte dotação;
0903 - Ruas e Avenidas

10585751.001 - Calçamento de aproximadamente 60,000 M^ de
Ruas e Av, na Sede e nos Distritos

U.1.1.0.00 - Obras e Instalações (r$ 5.000.000,00

Total (r$ 5.000,000,00

Arte 32 _ Esta Lei entra em vigor, na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateu.s, Es
tado do Espírito Santo, aos dezenove- dias do mes de Junho do ano de '

mil novecentos e oitenta.
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Continuação da Lei 09ó/80 de 1Q.06.80,.,

Registrado e puTolicado na secretaria desta Prefei

tura na data supra

üjuo Jose Carl(?s_ji€r^all^Arauj o de Barros

Secretário Municipal


